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LEI Nº. 1.496, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

SÚMULA:  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO, 
RECURSOS DO FINISA (FINANCIAMENTO À 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO), JUNTO A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) PARA 
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE USINA 
FOTOVOLTAICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), nos 
termos da Resolução CMN Nº 4.589, de 29/06/2017, e suas alterações, destinados à 
construção de usina geradora fotovoltaica, em especial as disposições da Lei Complementar 
Nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste 
artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o § 1º do artigo 35 da Lei Complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso 
II, § 1º, artigo 32, da Lei Complementar Nº 101/2000 e artigos 42 e 43, inciso IV, da Lei Nº 
4.320/1964. 

 
Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais destinado a 
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 

 
Art. 5º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros 
e despesas da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na 
contracorrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no 
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contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes 
necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 
estipulados. 

 
Art. 6° Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, por todo o tempo de 
vigência da contratação e até a liquidação total da dívida, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a oferecer à Caixa Econômica Federal a vinculação, sob forma de Reserva de 
Meio de Pagamento, das receitas de transferências oriundas do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montante necessário para 
amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser 
contratado. 

 
Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em 
garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a ser 
estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização. 

 
Art. 7° Fica revogada a lei municipal 1.448 de 21 de setembro de 2021. 

 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
         

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 25 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 25/02/2022 a 27/03/2022.  


